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LEI COMPLEt-1ENTAR N9 075193 

de 18 de mar~o de 1993 

Revigora por 90 (noventa ) dias, a 

partir de 17 de fevereiro de 1993, 

o prazo de que trata o Artigo 226 

da Lei Complementar n9 0056192 . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aorova e ela sanciona e oromul0a a se

guinte Lei Complementar: 

Art9 19 - Fica revigorado nor 90 ' (noventa) 

dias, a oartir de 17 de fevere iro de 1993, o orazo de que trata o Artigo 

226 da Lei Comnlementar n9 0056/92, de 24 de julho de 1992. 

Art9 29 - Esta lei complementar entrarã em 

v igor na data de sua publicação, produzindo, porém , seus efeitos a partir 

de 17 de. fevereiro de 1993. 
' 

Art9 39 - Revogam-se as disposições em con-

trãrio. 

Prefeitura .Municipal de São José dos Campos, 

18 de março de 1993. 

Secretãria de A.dministrac:ão 

Registrada ria Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assun~os Juridicos, aos dezoito dias do mês de marco do 

ano de mil novecentos e noventa e três. /,v lk)l Manoe~ de Lima Junior 
Secretãrio de Assuntos Jurídicos 

o.c.g/ DFO . . . . . I I . . ... 


